
 

SORTEADOS PARA A BARRA DO SAHY 

DEZEMBRO 2025 

 
 

PERÍODO:  

 

 

 

 

 

• De  03 a 04,  10 a 11, 17 a 18, 21 a 22 e 28 a 29/12   será reservado para a limpeza geral da Sede, folgas de funcionários e reposição 

de alimentos, não sendo possível a reserva de hospedagem, day use ou late check out nessas datas. 

• A ordem do sorteio será a seguinte: primeiro Juréia, seguido pelo Sahy, conforme as regras estabelecidas no artigo 4 deste 

edital, os blocos de Natal e Réveillon já foram sorteados em edital anterior. 

 
 
TARIFÁRIO (3 DIÁRIAS)  
R 

Apartamento Single (1 adulto)  - R$ 585,00 - incluído café da manhã. – R$ 195,00 diária 

Apartamento Duplo (2 adultos)  - R$ 858,00 - incluído café da manhã. – R$ 286,00 diária 

Apartamento Triplo (3 adultos)  - R$ 1.116,00 - incluído café da manhã. – R$ 372,00 diária 

 

Acima de 3 (três) pessoas, acrescentam-se R$ 324,00 por pessoa – R$ 108,00 diária 

Obs.: 2 (duas) crianças até 6 anos – cortesia.   

         De 7 (sete) a 11 (onze) anos incompletos e a partir da terceira criança - R$ 198,00 – R$ 66,00 diária 

 

 

REGRAS 

1- Em caso de emergência de saúde pública de importância nacional ou internacional, ou ainda de calamidade pública 

o funcionamento ficará condicionado às determinações do ente público. 

2- A APMP disponibiliza o uso das sedes de lazer em regime de blocos com possibilidade de redução ou extensão de 

dias (item 12 desse edital), com a confirmação e pagamento, mínimo, de duas diárias. 

3- Visando propiciar o uso das sedes litorâneas para o maior número de associados possível, aquele que for sorteado 

para um dos períodos/blocos em uma dessas sedes, não participará dos sorteios para os demais blocos nas referidas 

sedes de praia. O associado sorteado, no entanto, que desejar vagas remanescentes de outros períodos/blocos, pode 

se manifestar na forma do item 9 deste edital. 

4- O Associado deverá obrigatoriamente optar por uma categoria de apartamento, no momento da inscrição, sendo 

apartamento comum até 4 pessoas ou apartamento maior para 5 pessoas.  A Sede do Sahy terá disponível para 

reservas os apartamentos 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,10,11, 14,15, 16,18 ,19 e as unidades 12,13,16 e 17 no 

mezanino que destina-se apenas às inscrições que indicarem 5 (cinco) pessoas. 

5- O sorteio das unidades abrangerá todos os associados inscritos no prazo do edital, que serão classificados até uma 

vez e meia o número de unidades disponibilizadas; os demais associados inscritos constarão em uma lista extra a título 

de conferência de inscrição. 

6- Com o objetivo de não prejudicar os demais associados da lista de suplentes, os sorteados deverão confirmar e 

pagar a sua reserva em até três dias úteis após a divulgação do sorteio; caso contrário a reserva será cancelada 

automaticamente e seguirá para a chamada da suplência. 

7- O suplente, após ser contatado, por e-mail e/ou Whatsapp (todos que possuam número de Whatsapp e e-mail 

cadastrados na APMP serão comunicados pelos dois meios), terá o prazo de duas horas para confirmar e pagar a sua 

reserva. Com o objetivo de permitir o uso das sedes litorâneas para o maior número possível de associados, o suplente 

1º BLOCO 04/12 A 07/12 

2º BLOCO 11/12 A 14/12 

3º BLOCO 18/12 A 21/12 



que confirmar e pagar a reserva, não constará na listagem para os demais blocos das referidas sedes de praia. O 

suplente, no entanto, que desejar vagas remanescentes de outros períodos/blocos, pode se manifestar na forma do 

item 9 deste edital. 

8- Se após o chamamento dos suplentes ainda houver vagas disponíveis, os associados serão comunicados das vagas 

remanescentes por e-mail e linha de transmissão e poderão se inscrever para essas vagas exclusivamente por e-mail; 

neste caso será considerada a antecedência da inscrição para a obtenção das vagas remanescentes, com a 

confirmação e pagamento imediato do período solicitado. 

9- Após a chamada dos titulares, dos suplentes e da lista extra (item 08 deste edital), se ainda houver vagas disponíveis 

(vagas remanescentes), essas unidades poderão ser ocupadas por solicitação de interessados ao departamento de 

Turismo. Nestas hipóteses, poderão também se hospedar associados que já tenham sido sorteados para outro 

período/bloco naquele mesmo mês e ser feita a reserva de uma segunda unidade; será considerada a antecedência 

da inscrição para a obtenção dessas vagas, que respeitará a manifestação por ordem cronológica e deverá ser feita 

exclusivamente por e-mail. É vedado aos diretores e colaboradores da APMP comunicarem, de ofício, a quaisquer 

associados a existência dessas vagas.   

10- A desistência da reserva somente ensejará restituição integral do valor mediante pedido expresso, com 

comprovação/atestado e motivado por caso fortuito ou de força maior.  

11- O não comparecimento do associado acarretará a perda da reserva e o pagamento integral efetuado, sendo, em 

qualquer hipótese, vedada a transferência da vaga a terceiros. 

12- Havendo disponibilidade operacional, o associado poderá estender, mediante o pagamento da(s) diária(s), sua 

hospedagem até no máximo quarta-feira impreterivelmente até 12hs (horário em que a unidade habitacional deverá 

ser desocupada para higienização) e essa solicitação já deve ser feita no momento da confirmação da reserva. 

13- Os dias não previstos nos blocos estão liberados para a reserva, desde que haja capacidade Operacional e 

disponibilidade, sendo feita por ordem cronológica de inscrição e confirmados na semana do check in. 

14- É obrigatória a apresentação de documento de identidade válido no check-in, bem como, o uso das pulseiras de 

identificação por todos os hóspedes (onde aplicável). Os extras devem ser obrigatoriamente pagos na Sede. 

15-Visando aprimorar a transparência do uso das sedes, até três dias úteis após o término do bloco/período, os 

associados poderão solicitar, ao departamento de turismo, a relação dos titulares hospedados. A inscrição para o 

sorteio pressupõe a concordância da eventual divulgação de inscritos, sorteados e associados hospedados. 

16- O day-use ocorrerá das 10hs às 18hs, mediante pré-agendamento  e conforme a disponibilidade de até cinco vagas 

por dia É vedado o uso diário (day use) durante os blocos de Natal,  Réveillon, Carnaval e feriados. 

17- Para a utilização das sedes litorâneas nos meses pares o sorteio para a sede da Juréia será anterior àquele para 

a sede do Sahy, invertendo-se a ordem do sorteio nos meses ímpares.  

18- O Associado deve abster-se de produzir, e impedir que seus acompanhantes produzam, barulhos, algazarras e 

gritarias, nas proximidades dos quartos ou chalés, de modo a impedir o descanso dos demais hóspedes, em qualquer 

horário, em especial no período entre 22h e 08h. Fica, ainda, por razões de segurança e também para evitar incômodos, 

vedado o uso de equipamentos estranhos aos existentes nas sedes, tais como churrasqueiras particulares de quaisquer 

tipos, caixas de som ou outros equipamentos ali não existentes; cabendo, na dúvida, decisão do administrador quanto 

a situações não previstas. 

19- Não é permitido a presença de animal de estimação independente de tamanho ou espécie; 

20- Além das determinações legais, o funcionamento das sedes seguirá o regulamento vigente (https://apmp-files-

site.s3.sa-east-1.amazonaws.com/wp-content/uploads/2025/02/26121236/PA16-IT03-RegulamentoDasSedesDeLazer-2.pdf) 

 

 

 

 



 

 

BLOCO 1 - 04/12 A 07/12 

 

APARTAMENTO ASSOCIADOS 

1 NEWTON ALVES DE OLIVEIRA 

2 ARISTEU DE OLIVEIRA LIMA 

3 RENATA GONCALVES DE OLIVEIRA 

4 CONSTANCE CAROLINE A.ALVES TOSELLI 

5 MARCO ANTONIO GARCIA BAZ 

6 BIANCA REIS D'AVILA LUCHESI FARIAS 

7 FRANCISCO ANTONIO GNIPPER CIRILLO 

8 RENATA DA CAMARA ALVES PINTO 

9 GABRIEL BITTENCOURT PEREZ 

10 BRUNO DE MOURA CAMPOS 

11 JONATHAN VIEIRA DE AZEVEDO 

12 - 5 PESSOAS TIAGO FERNANDO DE SOUSA CAMPOS 

13 - 5 PESSOAS LINDSON GIMENES DE ALMEIDA 

14 JOSE CARLOS PEREIRA 

15 ELAINE CRISTINE CABRINI HERNANDEZ JOSE 

16 - 5 PESSOAS ANDRE CAMILO CASTRO JARDIM 

17 - 5 PESSOAS FABIO JOSE BUENO 

18 RAFAEL BERTUCCI LOPES 

19 IUSSARA BRANDAO DE ALMEIDA 

20 JANETTE MARIA PIM GARUTTI 
 

CLASSIFICAÇÃO SUPLENTES APARTAMENTOS COMUNS 

1 ADONAI GABRIEL 

2 FLAVIO HERNANDEZ JOSE 

3 EDEGAR MARTINS SEGALA 

4 MARCOS MENDES LYRA 

5 CLEOMENES JOSE LINARDI 

6 ALBINO FERRAGINI 

7 GUILHERME ATHAYDE RIBEIRO FRANCO 

8 RENATA YURIKA MAKITA RODRIGUES 

9 LUIZ ANTONIO DE ANDRADE 

10 CHRISTIANO AUGUSTO CORRALES DE ANDRADE 

11 LUCAS CORRADINI DA SILVA 

12 ANTONIO BANDEIRA NETO 

13 ROGERIO PEREIRA DA LUZ FERREIRA 

14 WALESKA BUENO SANCHES BURATTO 

15 FABIO APARECIDO GASQUE 

16 JOSE ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA 

17 ANDREA MARIA COELHO BERTI ROLLO 

18 WALDIR DOS REIS JUNIOR 

19 FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

20 LUCAS PIMENTEL DE OLIVEIRA 

21 ALUISIO DE SOUZA MARCELO 

22 ISMAEL MARCELINO 

23 RENATA GIANTOMASSI GOMES 

24 PATRICIA LACERDA PAVANI COUVRE 



25 JULIANA AMELIA G.DE TOLEDO SILVA DONATO 

26 LUIZ CARLOS GUIMARAES BRONDI 

27 CECILIA MATOS SUSTOVICH 

28 LEANDRO VIOLA 

29 RODRIGO APARECIDO TIAGO 

30 ANTONIO HENRIQUE SAMPONI BARREIROS 
 

CLASSIFICAÇÃO SUPLENTES APARTAMENTOS MAIORES 

1 MARCOS VARGAS FOGACA 

2 LUIZ ANTONIO CASTRO DE MIRANDA 

3 BRUNO GONDIM RODRIGUES 

4 OTACILIO GARMS FILHO 

5 FERNANDO CESAR GOMES DE SOUZA 

6 EDUARDO PEREIRA DE SOUZA GOMES 

7 WILLIAN ORTIS GUIMARAES 

8 ANA CAROLINA MARTINS VALENTE 

9 ALEXANDRA MILARE TOLEDO SANTOS 

10 CRISTINA GODOY DE ARAUJO FREITAS 

11 CLAUDINEI DE MELO ALVES JUNIOR 
 

CLASSIFICAÇÃO LISTA DE INSCRITOS NÃO SORTEADOS COMUM 

31 ROBERTA AMA FERRANTE 

32 ADRIANA CIMINI RIBEIRO SALGADO 

33 WERNER DIAS DE MAGALHAES 

34 EDUARDO CAETANO QUEROBIM 

35 EDUARDO HENRIQUE AMANCIO DE SOUZA 

36 MARIANE GOMES DUARTE DEL PRETI 

37 MARICELMA RITA MELEIRO 

38 FRANCISCO RUIZ CALEJON 

39 CLAUDIO ROGERIO FERREIRA 

40 ANA MARIA BUOSO 

41 HELIO LOMA GARCIA 

42 JOSE ROBERTO CARVALHO ALBEJANTE 

43 FAUSTO ERNANI GONCALVES JARDIM 

44 FABIO TOSTA HORNER 

45 MARCELO SCIORILLI 

46 PAULO PENTEADO TEIXEIRA JUNIOR 

47 CLEBER PEREIRA DEFINA 

48 LARISSA DETOMINI GAYA DA COSTA 

49 CRISTIANO PEREIRA MORAES GARCIA 

50 MONICA DE BARROS MARCONDES DESINANO 

51 GUILHERME ONOFRI AZEVEDO FIGUEIREDO 

52 ADOLFO SAKAMOTO LOPES 

53 CELSO ELIO VANNUZINI 

54 CARLA MURCIA SANTOS 

55 JOSE ROBERTO DOS SANTOS BEDAQUE 

56 REINALDO RUY FERRAZ PENTEADO 
 

 

 

 



 

 

BLOCO 2 - 11/12 A 14/12 

 

APARTAMENTO ASSOCIADOS 

1 ROBERTA AMA FERRANTE 

2 ALBINO FERRAGINI 

3 CHRISTIANO AUGUSTO CORRALES DE ANDRADE 

4 WALESKA BUENO SANCHES BURATTO 

5 JOSE ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA 

6 CLAUDIO ROGERIO FERREIRA 

7 WALDIR DOS REIS JUNIOR 

8 FLAVIO HERNANDEZ JOSE 

9 EDEGAR MARTINS SEGALA 

10 ANDREA MARIA COELHO BERTI ROLLO 

11 HELIO LOMA GARCIA 

12 - 5 PESSOAS LUIZ ANTONIO CASTRO DE MIRANDA 

13 - 5 PESSOAS FERNANDO CESAR GOMES DE SOUZA 

14 GUILHERME ONOFRI AZEVEDO FIGUEIREDO 

15 MARCELO SCIORILLI 

16 - 5 PESSOAS WILLIAN ORTIS GUIMARAES 

17 - 5 PESSOAS ANA CAROLINA MARTINS VALENTE 

18 ANTONIO HENRIQUE SAMPONI BARREIROS 

19 ANA MARIA AIELLO DEMADIS 

20 JULIANA AMELIA G.DE TOLEDO SILVA DONATO 
 

CLASSIFICAÇÃO SUPLENTES APARTAMENTOS COMUNS 

1 LUIZ ANTONIO DE ANDRADE 

2 ANTONIO BANDEIRA NETO 

3 PATRICIA SALVADOR VEIGA 

4 MARCOS DE MATOS 

5 FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

6 MONICA DE BARROS MARCONDES DESINANO 

7 FABIO TOSTA HORNER 

8 MARICELMA RITA MELEIRO 

9 PATRICIA LACERDA PAVANI COUVRE 

10 CARLA MURCIA SANTOS 

11 MARCOS MENDES LYRA 

12 LEANDRO VIOLA 

13 CLAUDIA CECILIA FEDELI 

14 RODRIGO APARECIDO TIAGO 

15 FABIO APARECIDO GASQUE 

16 LUCAS PIMENTEL DE OLIVEIRA 

17 PAULO PENTEADO TEIXEIRA JUNIOR 

18 FRANCISCO RUIZ CALEJON 

19 JOSE ROBERTO CARVALHO ALBEJANTE 

20 LUCAS CORRADINI DA SILVA 

21 CECILIA MATOS SUSTOVICH 

22 RENATA YURIKA MAKITA RODRIGUES 

23 JOSE ROBERTO DOS SANTOS BEDAQUE 

24 ANA MARIA BUOSO 



25 ISMAEL MARCELINO 

26 CELSO ELIO VANNUZINI 

27 REGINALDO MARTINS COSTA 

28 SERGIO MARTIN PIOVESAN DE OLIVEIRA 

29 LARISSA DETOMINI GAYA DA COSTA 

30 VIVIANE ZANIBONI FERREIRA BARRUECO 
 

CLASSIFICAÇÃO SUPLENTES APARTAMENTOS MAIORES 

1 BRUNO GONDIM RODRIGUES 

2 CLAUDINEI DE MELO ALVES JUNIOR 

3 CRISTINA GODOY DE ARAUJO FREITAS 

4 OTACILIO GARMS FILHO 

5 ALEXANDRA MILARE TOLEDO SANTOS 

6 EDUARDO PEREIRA DE SOUZA GOMES 
 

CLASSIFICAÇÃO LISTA DE INSCRITOS NÃO SORTEADOS COMUM 

31 ADRIANA CIMINI RIBEIRO SALGADO 

32 CRISTIANO PEREIRA MORAES GARCIA 

33 GUILHERME ATHAYDE RIBEIRO FRANCO 

34 CELINA DE SAMPAIO GOES 

35 CLEOMENES JOSE LINARDI 

36 DAVI VAZQUEZ BARREIRA R.DE BRAGANCA 

37 ALUISIO DE SOUZA MARCELO 

38 WERNER DIAS DE MAGALHAES 

39 EDUARDO CAETANO QUEROBIM 

40 RONAN PEDRO AMORIM 

41 ADOLFO SAKAMOTO LOPES 

42 REINALDO RUY FERRAZ PENTEADO 

43 ADONAI GABRIEL 

44 ROGERIO PEREIRA DA LUZ FERREIRA 

45 RODRIGO MANSOUR MAGALHAES DA SILVEIRA 

46 LUIZ CARLOS GUIMARAES BRONDI 
 

 

 

BLOCO 3 - 18/12 A 21/12 

 

APARTAMENTO ASSOCIADOS 

1 EDUARDO CAETANO QUEROBIM 

2 ALUISIO DE SOUZA MARCELO 

3 MARIA BEATRIZ GOI PORTO ALVES 

4 LUCAS PIMENTEL DE OLIVEIRA 

5 REINALDO RUY FERRAZ PENTEADO 

6 LUCAS CORRADINI DA SILVA 

7 CELSO ELIO VANNUZINI 

8 TACIANA TREVISOLI PANAGIO GIL 

9 FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

10 CLAUDIA CECILIA FEDELI 

11 ANTONIO BANDEIRA NETO 

12 - 5 PESSOAS BRUNO GONDIM RODRIGUES 

13 - 5 PESSOAS CYNTHIA PARDO ANDRADE AMARAL 



14 MARCOS MENDES LYRA 

15 CARLA MURCIA SANTOS 

16 - 5 PESSOAS CRISTINA GODOY DE ARAUJO FREITAS 

17 - 5 PESSOAS ALEXANDRA MILARE TOLEDO SANTOS 

18 DAVI VAZQUEZ BARREIRA R.DE BRAGANCA 

19 LUIZ CARLOS GUIMARAES BRONDI 

20 ANA MARIA BUOSO 
 

CLASSIFICAÇÃO SUPLENTES APARTAMENTOS COMUNS 

1 ADRIANA CIMINI RIBEIRO SALGADO 

2 ISMAEL MARCELINO 

3 FERNANDA RATCOV BORGES 

4 CLEOMENES JOSE LINARDI 

5 REGINALDO MARTINS COSTA 

6 GUILHERME CHAVES NASCIMENTO 

7 RODRIGO MANSOUR MAGALHAES DA SILVEIRA 

8 CECILIA MATOS SUSTOVICH 

9 FABIO TOSTA HORNER 

10 LEANDRO VIOLA 

11 WERNER DIAS DE MAGALHAES 

12 LUIZ ANTONIO DE ANDRADE 

13 CELINA DE SAMPAIO GOES 

14 PATRICIA LACERDA PAVANI COUVRE 

15 CRISTIANO PEREIRA MORAES GARCIA 

16 RODRIGO APARECIDO TIAGO 

17 MONICA DE BARROS MARCONDES DESINANO 

18 ROGERIO PEREIRA DA LUZ FERREIRA 

19 FRANCISCO RUIZ CALEJON 

20 JOSE VIEIRA DA COSTA NETO 

21 NEUDIVAL MASCARENHAS FILHO 

22 PAULO PENTEADO TEIXEIRA JUNIOR 

23 LARISSA DETOMINI GAYA DA COSTA 

24 FABIO APARECIDO GASQUE 

25 GUILHERME ATHAYDE RIBEIRO FRANCO 

26 JOAO MARCOS CERVANTES 

27 ADONAI GABRIEL 

28 RENATA YURIKA MAKITA RODRIGUES 

29 IZABELA ANGELICA QUEIROZ FONSECA 

30 JOANA FRANKLIN DE ARAUJO 
 

 

 

CLASSIFICAÇÃO SUPLENTES APARTAMENTOS MAIORES 

1 CLAUDINEI DE MELO ALVES JUNIOR 

2 EDUARDO PEREIRA DE SOUZA GOMES 

3 OTACILIO GARMS FILHO 
 

 

 

 



 

 

CLASSIFICAÇÃO LISTA DE INSCRITOS NÃO SORTEADOS COMUM 

31 JOSE ROBERTO CARVALHO ALBEJANTE 

32 PATRICIA SALVADOR VEIGA 

33 RUBIA PRADO MOTIZUKI 

34 SERGIO MARTIN PIOVESAN DE OLIVEIRA 

35 DEBORA ORSI DUTRA 
 


